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8. Para pesquisas em que se aplica a Resolução CNS Nº 510/2016, o registro do assen�mento
pode ser ob�do na forma escrita ou em outras formas sejam elas: sonora, imagé�ca, ou outras que
atendam às caracterís�cas da pesquisa e dos par�cipantes.

9. Alerta-se que a referida resolução, em seu ar�go 16, estabelece que "o pesquisador deverá
jus�ficar o meio de registro mais adequado, considerando, para isso, o grau de risco envolvido, as
caracterís�cas do processo da pesquisa e do par�cipante”.

10. Na elaboração do termo ou registro de assen�mento deve-se adotar linguagem simples e
compreensível para o nível de entendimento do par�cipante de pesquisa, sem cons�tuir-se em uma
reprodução de informações redigidas no termo/ registro de consen�mento livre e esclarecido des�nado




